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DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.3.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.3.3. A análise referida na terceira fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas das 
fases precedentes, observados os critérios objetivos de pontua-
ção previstos em legislação específica da Unidade e previamente 
divulgados no edital do concurso.

10.3.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação.

10.3.4.1. Quando da publicação das médias finais, os 
candidatos terão acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, às planilhas de composi-
ção das notas de todos os candidatos.

10.3.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária publicado no Diário 
Oficial do Estado – DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
11.1. Prova escrita (peso 1), de caráter classificatório.
Na avaliação dos candidatos a nota deverá variar de 0 a 

10 e a prova constará de tema a ser sorteado da lista do pro-
grama, devendo ser necessariamente distinto do tema da prova 
didática. O sorteio deverá ser realizado imediatamente antes do 
horário da prova e terá duração de 2 (duas) horas.

11.2. Prova didática (peso 1) – de caráter classificatório, 
constará de aula teórica em nível de graduação, com duração 
de no mínimo 40 minutos e no máximo de 60 minutos, sobre 
tema a ser sorteado da lista do programa, com 24 horas de 
antecedência. A ordem de sorteio e apresentação da aula segui-
rá a ordem de inscrição no referido concurso. Havendo mais de 
três candidatos inscritos, a Banca poderá dividi-los em grupos, 
sorteando pontos diferentes para a prova didática;

- 25% qualidade do material didático pedagógico apre-
sentado;

- 25% didática do candidato, desenvoltura, postura e 
oratória;

- 25% domínio teórico e conceitual do tema;
- 25% adequação do tema para a graduação.
11.3. Análise do Curriculum Lattes documentado, de caráter 

classificatório.(Peso 1)
Critérios e pontuações:
Análise de Curriculum Lattes documentado - julgamento 

dos títulos e
apreciação da experiência e regularidade das atividades 

desenvolvidas com ênfase em:
- formação/qualificação (Mestrado, Doutorado e Pós-Dou-

torado).
- atividade docente em Curso de Graduação.
- atividade de extensão universitária.
- produção científica (qualificação de Periódicos, Anais, 

Jornais, Revistas, Livros e Capítulos de Livros);
- atividade de formação e orientação de alunos em nível de 

doutorado, mestrado e iniciação científica;
- captação de recursos;
- diplomas, títulos e prêmios obtidos em razão de suas 

atividades;
- atividades de assessoria “ad hoc” à agência de fomento 

e editoras científicas;
- outros.
-30% formação/qualificação (Graduação em ciências bioló-

gicas, biomedicina, nutrição e farmácia, Especializações, Mestra-
do, Doutorado e Pós-Doutorado)

- 20% atividade docente em Curso de Graduação.
- 20% atividade de extensão universitária.
- 20% produção científica (qualificação de Periódicos, Anais, 

Jornais, Revistas, Livros e Capítulos de Livros); atividade de 
formação e orientação de alunos em nível de doutorado, mes-
trado e iniciação científica; captação de recursos; atividades de 
assessoria “ad hoc” a agências de fomento e editoras científicas;

- 10% outros.
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

12.3.1. com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos 
da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada preferência ao de idade mais elevada;

12.3.2. que tenha obtido a maior média geral na prova 
de títulos;

12.3.3. que tenha obtido a maior média geral na prova 
didática.

13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação nas seguintes hipóteses:
13.1.1. contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscri-
tos, no Diário Oficial do Estado;

13.1.2. do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.
14.7. Em caso de diploma de graduação obtido no exterior, 

o candidato deverá apresentar o comprovante de revalidação ou 
o respectivo protocolo de solicitação até a data da contratação.

14.8. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp que exijam 
equivalência o candidato deverá apresentar a sua compro-
vação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da 
contratação.

14.8.1. Sendo apresentado protocolo com data superior a 
30 dias, o candidato deverá anexar documento comprobatório 
referente ao andamento do processo de equivalência atualizado.

6.5 É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6 A Faculdade não disponibilizará acompanhante para a 
guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
6.7.1. a candidata será conduzida para um lugar reservado 

para tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
6.7.2. o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
6.7.3. é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7. DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 2 (dois) dias úteis depois de publicado no Diário Ofi-
cial do Estado-DOE e divulgado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br/ o ato formal de sua constituição, decidirá 
acerca das inscrições efetuadas, divulgando o ato decisório no 
endereço eletrônico indicado no edital, com esclarecimentos 
acerca dos recursos regimentais cabíveis para a hipótese de 
indeferimento.

8.1.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas.

8.1.2. O candidato poderá requerer através do endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item 8.1, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

8.1.3. Após transcorridos os prazos recursais, será divulgada 
a lista definitiva dos inscritos.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária depois de encerradas 
as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulga-
ção da lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

9.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
9.6.1. qualquer candidato com inscrição deferida;
9.6.2. membro da Congregação da Unidade Universitária;
9.6.3. membro da própria Comissão.
9.7. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no 

prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.8. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.9. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.10. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
9.10.1. quando não tenha sido apresentada qualquer 

impugnação, com ou sem substituição ex officio;
9.10.2. se a impugnação apresentada não for acolhida;
9.10.3. se acolhida a impugnação, for definitivamente 

superada a falha.
9.11. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.5.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
10.1.1. prova escrita, de caráter eliminatório classificatório 

e peso 1.
10.1.1.1. Exclusivamente durante o período de consulta, o 

candidato poderá utilizar de anotações, roteiros, livros, ou outro 
material de apoio, inclusive dispositivos eletrônicos, desde que 
não conectados à internet.

10.1.1.2. É vedada a identificação dos candidatos nas 
provas escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utili-
zação, nas folhas de prova, de número de identificação que será 
revelado aos integrantes da banca examinadora somente após 
a divulgação das respectivas notas.

10.1.2. prova didática, de caráter classificatório e peso 1;
10.1.3. análise de Curriculum Lattes documentado, de cará-

ter classificatório e peso 1.
10.2. As provas só terão início depois de publicadas a 

decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.2.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.2.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) física, Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilita-
ção, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também acei-
tos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar 638/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Ciências Biológicas, 

Biomedicina ou Farmácia, com, no mínimo, especialização em 
nível de pós-graduação na área de atuação.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente 
serão aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispo-
sitivos:

3.1.2.1. os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.2.2. os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-gra-
duação recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE).

3.1.2.3. os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.1.2.4. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.1.2.5. O atendimento aos itens 3.1.1 e 3.1.2 é condição 
para a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação. (quando for o caso).

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

5.2.1.1. certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

5.2.1.2. carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2, 
deste Edital, do comprovante de renda ou de declaração, por 
escrito, da condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00h00 do dia 17/08/2023 às 23h59 do 
dia 21/08/2023, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 23/08/2023, a partir das 14 horas e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1 A data de nascimento da criança deverá ser informada 
no momento de realização da inscrição.

6.2 Antes do horário de início da prova escrita, a candidata 
lactante deverá apresentar a certidão de nascimento do seu 
filho e informar o horário previsto de saída da prova para 
amamentação.

6.3 Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4 O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

15.23. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado.

15.24. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Banca Examinadora e/ou pela 
Administração da Unidade Universitária.

ANEXO I
Programa
1. - Propriedades e composição química da madeira.
2. - Compostos químicos principais (Celulose, Hemiceluloses 

e Lignina).
3. - Extrativos e Cinzas.
4. - Preparo da madeira e análises químicas.
5. - Matérias-primas fibrosas para formação de papel.
6. - Processos de polpação de alto rendimento.
7. - Processos de polpação química.
8. - Branqueamento da polpa química e formação do papel.
9. - Fontes de poluição nas indústrias de polpa e papel.
10. - Derivados de celulose.
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Proc. 1038/2023-FCA
 Faculdade de Medicina

 EDITAL Nº 823/2023 - CSCGP/FM - ABERTURA DE INS-
CRIÇÕES

Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 324/2023 
de 09/08/2023, publicado no DOE de 11/08/2023 e com base na 
Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e Portaria 
UNESP nº 66/2022, as inscrições do concurso público de Provas 
e Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, por 
prazo determinado, em caráter emergencial, para atender excep-
cional interesse público, no 2º semestre letivo de 2023, em 12 
horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legis-
lação complementar, na área Infectolotia, sub-área de conheci-
mento Infectologia e na disciplina/conjunto de disciplinas:

Módulo Bases das Doenças 1; Moléstias Infecciosas e Para-
sitárias, Uso racional de antimicrobianos e Controle de Infecção 
Hospitalar (Estágio Optativo), junto ao

Departamento de Infectologia, Dermatologia, Diagnóstico 
por Imagem e Radioterapia da Faculdade de Medicina do Câm-
pus de Botucatu.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.236,62, cor-

respondente à referência MS-1, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br/ no período das 00:00 do 
dia 17/08/2023 às 17:00 hrs do dia 31/08/2023, observado o 
horário de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico 
e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 
255,00 (duzentos e cinquenta e cinco reais), recolhida no Banco 
do Brasil, agência 5556-5 – C/C 130185-3 – UNESP/Faculdade 
de Medicina/Conta Concursos, CNPJ: 48.031.918/0019-53, por 
transferência bancária ou depósito identificado ou PIX na chave 
de acesso e-mail: financas1301853@gmail.com.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 15 de agosto de 2023 às 05:03:10

 Faculdade de Medicina

 EDITAL Nº 823/2023 - CSCGP/FM - ABERTURA DE INS-
CRIÇÕES
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 CAMPUS DE RIO CLARO

 Instituto de Biociências
 Retificação do Edital 157/2023-IB/CRC, publicado em 

14/08/2023:
Onde se lê:
10.5.
d) Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa na 

linha de “Formação de Professores”, do plano de atividades 
para a graduação e para a pós-graduação e do plano de ações 
de extensão universitária (peso 1).

Leia-se:
10.5.
d) Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa na 

linha de “Invertebrados”, do plano de atividades para a gradu-
ação e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 
universitária (peso 1).

(Proc. 722/2023)
 Retificação do Edital 158/2023, publicado em 14/08/2023
Onde se lê
10.5
d) Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa na 

linha de “Formação de Professores”, do plano de atividades 
para a graduação e para a pós-graduação e do plano de ações 
de extensão universitária (peso 1)

Leia-se:
10.5
d) Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa na 

linha de “Anatomia Vegetal”, do plano de atividades para a gra-
duação e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 
universitária (peso 1).

(Proc. 723/2023-IB/CRC)

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 Instituto de Ciência e Tecnologia
 Deliberação “Ad Referendum” da Congregação nº 18/2023 

de 11/08/2023
Homologando o resultado final do concurso público de 

títulos e provas para a contratação de 01 (um) Professor 
Substituto, por prazo determinado, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, no ano letivo de 
2023, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, no conjunto de disciplinas: 
Dentística I; Dentística II; Dentística III; Oclusão e Escultura 
Dental, junto ao Departamento de Odontologia Restauradora 
do Instituto de Ciência e Tecnologia do Câmpus de São José dos 
Campos, conforme Edital nº 113/2023 - ICT/CSJC – Resultado e 
Classificação final.

(Proc. 507/2023-CSJC)
 EDITAL Nº 118/2023 - ICT/CSJC – Comissão Examinadora
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Ciência e Tecnologia, DIVULGA a composição da Comissão 
Examinadora do Concurso Público para contratação de Pro-
fessor Substituto, referente ao Edital nº 105/2023 - ICT/CSJC, 
No conjunto de disciplinas: Odontologia em Saúde Coletiva I; 
Odontologia em Saúde Coletiva II, junto ao Departamento de 
Odontologia Social e Clínica Infantil, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
-Profa. Dra. Carolina Judica Ramos;
-Profa. Dra. Tais de Souza Barbosa;
-Profa. Dra. Ana Christina Claro Neves.
MEMBROS SUPLENTES:
-Profa. Dra. Denise Nicodemo;
-Prof. Dr. Milton Santamaria Junior;
-Profa. Dra. Cassia Cestari Toia.
No prazo de até 02 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, a Diretora da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento. Não sendo impugnada, ou não sendo 
acolhida a impugnação, fica mantida a composição da Comissão 
Examinadora supracitada para a prática dos atos que lhe couber, 
passando a correr o prazo de 48 horas para deferimento ou 
indeferimento das inscrições efetuadas.

(Proc. 591/2023-CSJC)

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 EDITAL Nº 199/2023-CSJRP - Proc. Nº 1335/2023-CSJRP – 

Abertura de Inscrições
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

320/2023-RUNESP de 31/07/2023, publicado em 04/082023 
e com base no Estatuto e Regimento Geral da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, bem como na 
Resolução UNESP nº 17/2023, as inscrições no concurso público 
de Títulos e Provas para provimento de 01 (um) cargo de Pro-
fessor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP sob o 
regime jurídico efetivo, na área de conhecimento Linguística, 
Letras e Artes, junto ao Departamento de Letras Modernas do 
Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas do Câmpus de 
São José do Rio Preto.

A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceita-
ção das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre 
as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1. O vencimento corresponde à referência MS-3.1 = R$ 

14.761,02 (quatorze mil, setecentos e sessenta e um reais e 
dois centavos) mensais, em jornada de 40 horas semanais de 
trabalho.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o 

Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 255,00 
(duzentos e cinquenta e cinco reais) por meio de depósito ban-
cário, transferência bancária ou PIX no Banco do Brasil, Agência 
6920-5, Conta Corrente 130084-9, CNPJ 48.031.918/0011-04 
(chave PIX), no período das 00:00 do dia 22/08/2023, às 17:00 
do dia 20/09/2023, observado o horário de Brasília.

2.1.1. Antes do encerramento do prazo previsto para o 
recebimento das inscrições, o termo final poderá ser prorrogado, 
a critério da Administração, em continuidade ao prazo anterior-
mente fixado.

2.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.4. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar nº 683/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Letras que tenham, 

no mínimo, título de doutor na área de conhecimento objeto 
do concurso

3.1.1. Define-se como área do conhecimento o conjunto de 
conhecimentos inter-relacionados, coletivamente construídos, 
reunidos segundo a natureza do objeto de investigação, com 
finalidades de ensino, pesquisa e extensão, estabelecida pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(CNPq) e pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior (CAPES).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte. Entretanto, por ocasião da 
nomeação, deverá apresentar a cédula de identidade com visto 
permanente, ou, se for o caso, visto temporário e, no prazo de 

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA
EDITAL Nº 114/2023- DTAd - DIVULGAÇÃO DA COMPOSI-

ÇÃO DA BANCA EXAMINADORA
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Ciências e Engenharia do Câmpus de Itapeva DIVULGA a 
composição da Banca Examinadora do Concurso Público de 
Títulos e Provas para provimento de 01 cargo de Professor 
Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de 
Turno Completo – RTC sob o regime jurídico efetivo, referente ao 
Edital nº 75/2023- DTAd na área de conhecimento Engenharia de 
Produção, junto ao Departamento de Engenharia do Instituto de 
Ciências e Engenharia do Câmpus de Itapeva, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Prof. Dr. Ricardo Ghantous Cervi;
- Prof. Dr. Cleginaldo Pereira de Carvalho;
- Prof. Dr. Renato de Campos.
MEMBROS SUPLENTES:
- Prof. Dr. Juan Carlos Cebrian Amasifen;
- Prof. Dr. Gilberto Miller Devós Ganga.
(Proc. 77/2023)
Itapeva, 14 de agosto de 2023.
Felipe Merege Carvalho
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa
 EDITAL Nº 115/2023-DTAd – CONVOCAÇÃO PARA AS 

PROVAS
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa do 

Instituto de Ciências e Engenharia do Câmpus de Itapeva, CON-
VOCA os candidatos inscritos no Concurso Público de Provas e 
Títulos para provimento de 1 (um) cargo de Professor Assistente, 
em Regime de Turno Completo RTC, junto ao Departamento de 
Engenharia, na área de conhecimento Engenharia de Produção, 
objeto do Edital nº 75/2023-DTAd, para a prova escrita a ser rea-
lizada no dia 23 de agosto de 2023, com início às 09h00 horas, 
nas dependências da Sala 09 no Instituto de Ciências e Engenha-
ria, situado na Rua Geraldo Alckmin, 519 – Vila N. S. de Fátima.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções: 
comparecer ao local das provas no horário estipulado, munidos 
de documento de identidade e demais documentos previstos no 
edital; não haverá segunda chamada para a prova, seja qual for 
o motivo alegado, importando ausência do(s) candidato(s) na 
sua eliminação do Concurso Público.

(Proc. 77/2023).
Nº inscrição - Nome do Candidato - R.G. n°
1 - FELIPE OLIVEIRA LIMA – RG: 45.864.519-9 SSP/SP;
2 - KELLY BOSSARDI DIAS – RG: 30.208.784-9 SSP/SP;
3 - CLAUDEMIR LEIF TRAMARICO – RG: 12.420.599-9 

SSP/SP;
4 - SÂMIQUE KYENE DE CARVALHO ARAÚJO CAMARGO – 

RG: 48.203.821-4 SSP/SP;
5 - DAMARIS CHIEREGATO VICENTIN – RG: 43.530.154-8 

SSP/SP;
6 - TIAGO HENDRIGO DE ALMEIDA – RG: 46.310.067-0 

SSP/SP;
7 - MARCEL YUZO KONDO – RG: 44.040.925-1 SSP/SP;
8 - LUIZ HELENO MOREIRA DUQUE – RG: 04.465.534-8 

IFP/RJ;
9 - FELIPE AUGUSTO SANTIAGO HANSTED – RG: 

48.720.218-1 SSP/SP;
10 - JOÃO CARLOS BARRETO – RG: 25.735.650-2 SSP/SP;
11 - VICTOR ALMEIDA DE ARAUJO – RG: 35.358.572-2 

SSP/SP
Itapeva, 14 de agosto de 2023
FELIPE MEREGE CARVALHO
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa

 CAMPUS DE JABOTICABAL

 Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias
  EDITAL Nº 214/2023 - STGP – Banca Examinadora Defi-

nitiva
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências Agrárias e Veterinárias do Câmpus de Jaboticabal - 
UNESP DIVULGA a composição da Banca Examinadora do concur-
so público de Títulos e Provas para provimento de 01 cargo de Pro-
fessor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP sob o regime 
jurídico efetivo, referente ao Edital nº 149/2023, área de conheci-
mento Reprodução Animal, junto ao Departamento de Patologia, 
Reprodução e Saúde Única, da Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias do Câmpus de Jaboticabal, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Prof. Dr. Gilson Hélio Toniollo
- Prof. Dr. Cezinande de Meira
- Prof. Dr. Guilherme Pugliesi
MEMBROS SUPLENTES:
- Prof. Dr. Francisco Guilherme Leite
- Prof. Dr. Júlio Cesar Ferraz Jacob

 CAMPUS DE MARÍLIA

 Faculdade de Filosofia e Ciências
 Faculdade de Filosofia e Ciências
CAMPUS DE MARÍLIA
Retificação do DOE de 14-08-2023
No EDITAL Nº 205/2023-STGP – Resultado e Classificação 

Final, pg. 214, Seção III:
ONDE SE LÊ:
[...]
Candidato: 4 - Bruna Assem Sasso dos Santos - 389.322.758-

07 / 8,48 / 3º
Examinador 1 - 7,18 - 19,20 - 17,00 - 7,50 - 8,48
Examinador 2 - 7,18 - 19,20 - 17,00 - 7,50 - 8,48
Examinador 3 - 7,18 - 19,20 - 17,00 - 7,50 - 8,48
Média prova escrita: 7,18
Candidato: 23 - Fabiola Colombani - 271.442.888-65 / 

8,33 / 4º
Examinador 1 - 8,75 - 17,00 - 15,50 - 8,70 - 8,33
Examinador 2 - 8,75 - 17,00 - 15,50 - 8,70 - 8,33
Examinador 3 - 8,75 - 17,00 - 15,50 - 8,70 - 8,33
Média prova escrita: 8,75
Candidato: 11 - Amabriane da Silva Oliveira Shimite - 

354.190.178-06 / 8,11 / 5º
Examinador 1 - 8,25 - 15,40 - 18,00 - 7,00 - 8,11
Examinador 2 - 8,25 - 15,40 - 18,00 - 7,00 - 8,11
Examinador 3 - 8,25 - 15,40 - 18,00 - 7,00 - 8,11
Média prova escrita: 8,25
[...]
LEIA-SE:
Candidato: 23 - Fabiola Colombani - 271.442.888-65 / 

8,33 / 3º
Examinador 1 - 8,75 - 17,00 - 15,50 - 8,70 - 8,33
Examinador 2 - 8,75 - 17,00 - 15,50 - 8,70 - 8,33
Examinador 3 - 8,75 - 17,00 - 15,50 - 8,70 - 8,33
Média prova escrita: 8,75
Candidato: 4 - Bruna Assem Sasso dos Santos - 389.322.758-

07 / 8,15 / 4º
Examinador 1 - 7,18 - 17,20 - 17,00 - 7,50 - 8,15
Examinador 2 - 7,18 - 17,20 - 17,00 - 7,50 - 8,15
Examinador 3 - 7,18 - 17,20 - 17,00 - 7,50 - 8,15
Média prova escrita: 7,18
Candidato: 11 - Amabriane da Silva Oliveira Shimite - 

354.190.178-06 / 8,14 / 5º
Examinador 1 - 8,25 - 15,40 - 18,00 - 7,17 - 8,14
Examinador 2 - 8,25 - 15,40 - 18,00 - 7,17 - 8,14
Examinador 3 - 8,25 - 15,40 - 18,00 - 7,17 - 8,14
Média prova escrita: 8,25
[...]
(Processo nº 92/2023-CM).

nº 145/2023-FEG/STGP, área de conhecimento ENGENHARIA DE 
PRODUÇÃO, junto ao Departamento de Produção desta Faculda-
de de Engenharia e Ciências, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Prof. Dr. MESSIAS BORGES SILVA – UNESP
- Prof. Dr. EDWIN VLADIMIR CARDOZA GALDAMEZ - UEM
- Prof. Dr. HERLANDÍ DE SOUZA ANDRADE - USP
MEMBROS SUPLENTES:
- Prof. Dr. FERNANDO AUGUSTO SILVA MARINS - UNESP
- Prof. Dr. FABRÍCIO MACIEL GOMES – USP
(Processo 571/2023-FEG)
 DESPACHO 043/2023-FEG/STGP
HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGANDO o concurso público nº 230/2022, para pro-

vimento, mediante contratação, dos empregos públicos de Assis-
tente de Informática II (Área de atuação: Redes e Infraestrutura), 
Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: Eletrônica 
e Eletroeletrônica), Assistente de Suporte Acadêmico II (Área 
de atuação: Fenômenos de Transporte, Sistemas Térmicos e 
Mecânica), Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atuação: 
Mecânica) e Assistente de Suporte Acadêmico II (Área de atua-
ção: Processos de Fabricação; Ensaios Mecânicos, Metrologia, 
Propriedades Mecânicas e Sistemas de Fluidos Mecânicos).

(Processo nº 548/2022-FEG)

 CAMPUS DE ILHA SOLTEIRA

 Faculdade de Engenharia
 FACULDADE DE ENGENHARIA
CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
EDITAL Nº 291/2023-STGP - Banca Examinadora Definitiva
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, DIVULGA a 

composição da Banca Examinadora do concurso público de Títu-
los e Provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor Assis-
tente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP sob o regime jurídico 
efetivo, referente ao Edital nº 206/2023-STGP-CISA, na área de 
conhecimento: Engenharia Elétrica, junto ao Departamento de 
Engenharia Elétrica da Faculdade de Engenharia do Câmpus de 
Ilha Solteira, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- PROFESSOR DOUTOR JONATAS BOAS LEITE;
- PROFESSOR DOUTOR FERNANDO PINHABEL MARAFÃO;
- PROFESSOR DOUTOR TÁRCIO ANDRÉ DOS SANTOS BARROS.
MEMBROS SUPLENTES:
- PROFESSOR DOUTOR APARECIDO AUGUSTO DE CAR-

VALHO;
- PROFESSOR DOUTOR ROGÉRIO ANDRADE FLAUZINO.
(Proc. 757/2023-CISA).
 FACULDADE DE ENGENHARIA
CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
EDITAL N° 292/2023-STGP – CONVOCAÇÃO PARA PROVAS
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Engenharia da UNESP - Câmpus de Ilha Solteira, CONVOCA 
os candidatos inscritos no Concurso Público de Títulos e Provas 
para contratação de 1 (um) Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor, em regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa - RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, na área de 
conhecimento: Engenharia Elétrica, junto ao Departamento de 
Engenharia Elétrica, objeto do Edital nº 206/2023-STGP, para 
realização da primeira fase, prova escrita, a ser realizada no dia 
25 de agosto de 2023, com início às 08h30, na sala de aula nº 
39, Sala de Seminários I, Câmpus III da Faculdade de Engenharia 
de Ilha Solteira, sito a Avenida Professor José Carlos Rossi, nº 
1370 - Ilha Solteira/SP.

O candidato deverá atentar para as seguintes instruções:
1- Comparecer ao local das provas no horário estipulado, 

munidos de documento de identidade e demais documentos 
previstos no edital;

2- Não haverá segunda chamada para a prova, seja qual for 
o motivo alegado, importando a ausência do(s) candidato(s) na 
sua eliminação do Concurso Público.

(PROC. 757/2023-CISA).
Ordem de inscrição - Nome do Candidato - R.G. n°
1 – GUILHERME DE AZEVEDO E MELO - 286602295 SSP/SP
2 - BRUNO SERENI - 48.831.218-8 SSP/SP
 CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
FACULDADE DE ENGENHARIA
Retificação do D.O.E de 09-08-2023
No edital nº 288/2023-STGP/CISA – onde se lê: junto ao 

Departamento de Matemática; leia-se: junto ao Departamento 
de Fitotecnia, Tecnologia de Alimentos e Sócio-Economia.(Proc. 
1085/2023- CISA)

 CAMPUS DE ITAPEVA
 EDITAL Nº 113/2023-DTAd – CONVOCAÇÃO PARA CON-

TRATAÇÃO
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa, do 

Instituto de Ciências e Engenharia do Câmpus de Itape-
va, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, habilitado no 
Concurso Público para provimento, mediante CONTRATAÇÃO, 
do(s) emprego(s) público(s) conforme abaixo discriminado(s), 
lotado(s) no CAMPUS DE ITAPEVA, em jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e Legis-
lação Complementar, para comparecer(em) no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da publicação deste Edital, à Rua 
Geraldo Alckmin, nº 519, Vila N. Sra. de Fátima – no Município 
de Itapeva - SP, para anuência à contratação e apresentação dos 
documentos comprobatórios das condições exigidas, no item 
2.4 do Capítulo 2 do Edital de Abertura de Inscrições, bem como 
munido de original e cópia de:

1 - Fotocópia e Original da Cédula de Identidade;
2 - Fotocópia e Original do Título de eleitor e comprovante 

de estar em dia com as obrigações eleitorais (certidão de qui-
tação eleitoral);

3 - Fotocópia e Original do Comprovante de reservista e 
prova de estar em dia com as obrigações militares, quando do 
sexo masculino;

4 - Fotocópia e Original da Certidão de nascimento ou 
casamento;

5 - Fotocópia e Original do comprovante de escolaridade do 
Ensino Superior Completo;

6 - Extrato Atualizado da Inscrição no PIS (emitido por 
qualquer agência da Caixa Econômica Federal) ou Comprovante 
de Inscrição PASEP (se inscrito);

7 - Fotocópia e Original do Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e comprovante de situação cadastral no CPF;

8 - Carteira de Trabalho e Previdência Social
9 - 3 (três) fotos 3x4 recentes;
10 - Declaração de bens e valores que compõem seu patri-

mônio privado;
11 - Atestado de antecedentes criminais;
12 - Número de conta bancária no Banco do Brasil S/A para 

fins de pagamento
13 - Fotocópia e original do comprovante de endereço 

atualizado.
O não comparecimento dos candidatos no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou se consulta-
dos e contratados deixar de entrar em exercício, terão exauridos 
os direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso Público.

SEGUE: EMPREGO PÚBLICO – NOME – Nº DOCUMENTO 
IDENTIDADE - CLASSIFICAÇÃO;

ASSISTENTE DE SUPORTE ACADÊMICO III (ÁREA DE ATUA-
ÇÃO: PROCESSOS INDUSTRIAIS E PROCESSAMENTO E ANÁLISE 
DE MATERIAIS) – THIAGO OLIVEIRA DOS SANTOS – 45.166.610-
0 - 1º

(Processo nº 180/2022).
Itapeva, 14 de agosto de 2023
Felipe Merege Carvalho
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa

14.8.2. Após 3 (três) meses da contratação, a fim de dar 
continuidade a seu vínculo docente, caso ainda não tenha sido 
comprovada a equivalência, deverá ser apresentado, novamente, 
o andamento do processo com a respectiva comprovação.

14.9. Não registrar antecedentes criminais.
14.10. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. Implicará na rescisão por justa causa do candidato:
15.10.1. o não atendimento dos itens 3.1.1., 3.1.2. e 14.8.2;
15.10.2. a não apresentação da cédula de identidade com 

visto permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O candidato será responsável por qualquer erro, 

omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.
15.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 

ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.14. Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

PROGRAMA
1. Diagnóstico laboratorial das micoses profundas;
2. Imunopatogenia da aids;
3. Imunopatogenia da doença de Chagas;
4. Diagnóstico laboratorial das meningites agudas (bacte-

rianas e virais);
5. Epidemiologia molecular de microorganismos;
6. Alterações laboratoriais em acidentes ofídicos, escorpiô-

nicos e aracnídicos;
7. Biologia, ecologia, epidemiologia das arboviroses;
8. Diagnóstico e imunopatogenia da tuberculose;
9. Patogenia e diagnóstico da leishmaniose visceral;
10. Virologia e patogênese da influenza;
11. Virologia e patogênese da COVID-19.
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 Instituto de Biociências
 Despacho do Diretor
INDEFERINDO provimento ao recurso impetrado pela 

candidata ADRIANA BARRINHA FERNANDES MORETTI, RG: 
268499391, conforme Deliberação da Congregação 219/2023 
em reunião ordinária realizada no dia 11-08-2023, referente ao 
concurso público de títulos e provas para preenchimento de 1 
cargo de Professor Assistente, registrado sob o n. 492, criado 
pelo Decreto 28.133/88 sob o regime jurídico efetivo, RDIDP, 
junto ao Departamento de Biofísica e Farmacologia, na área de 
conhecimento “Farmacologia”. (Proc. 979-2022-IB-CB)

 CAMPUS DE GUARATINGUETÁ

 Faculdade de Engenharia
 EDITAL Nº 176/2023- FEG/ STGP
Banca Examinadora
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Engenharia e Ciências do Câmpus de Guaratinguetá DIVUL-
GA a COMPOSIÇÃO DEFINITIVA DA BANCA EXAMINADORA do 
Concurso Público de Títulos e Provas para provimento de 01 
(um) cargo de Professor Assistente, com titulação mínima de 
Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pes-
quisa - RDIDP sob o regime jurídico efetivo, referente ao Edital 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 15 de agosto de 2023 às 05:03:10


